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2. Ao representarem apenas fração das categorias profissionais afetadas pela
norma questionada, carecem, as autoras, da representatividade adequada para impugná-la,
sob o ângulo subjetivo. Precedentes: ADI 5649-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, DJe 24.9.2020;
ADI 6234-AgR/DF, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe 12.5.2020; ADI 4758, Rel. Min. Cármen
Lúcia, DJe 06.3.2020; ADI 4311-AgR, Rel. Min. Roberto Barroso, DJe 06.3.2020; ADI 5419-
A g R / D F, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 03.4.2019; ADI 5448-AgR/DF, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe
01.3.2017.

3. Agravo regimental conhecido e não provido.

EMB.DECL. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.691 (7)
ORIGEM : ADI - 5691 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : ESPÍRITO SANTO
R E L AT O R A : MIN. ROSA WEBER
E M BT E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
E M BT E . ( S ) : PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, sem
efeitos infringentes, apenas para prestar esclarecimentos, nos termos do voto da Relatora.
Plenário, Sessão Virtual de 4.12.2020 a 14.12.2020.

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

RESOLUÇÕES 238/2012 E 195/2004 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESPÍRITO SANTO. INCLU S ÃO
DE ENCARGOS COM INATIVOS DA ÁREA DE EDUCAÇÃO E DE DÉFICIT FINANCEIRO DE REGIME
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL E INCONSTITUCIONAL I DA D E
MATERIAL DECLARADA PELO PLENÁRIO DO STF. FUNDAMENTO EM PRECEDENTES. ALEGAÇ ÃO
DE OMISSÃO NA ANÁLISE DE PEDIDO DE PERDA SUPERVENIENTE DE OBJETO DA DEMANDA
CONSTITUCIONAL, EM RAZÃO DE REVOGAÇÃO DO ATO NORMATIVO QUESTIONADO PELA
INSTRUÇÃO NORMATIVA 64/2020, DO TCE/ES. ARGUMENTO REJEITADO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO ACOLHIDOS, SEM EFEITOS INFRINGENTES, PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS.

EMB.DECL. NO AG.REG. NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.785 (8)
ORIGEM : 00111430420171000000 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R A : MIN. ROSA WEBER
E M BT E . ( S ) : FEDERAÇÃO NACIONAL DAS ASSOCIAÇÕES DE OFICIAIS DE JUSTIÇA

AVALIADORES FEDERAIS - FENASSOJAF
A DV . ( A / S ) : RUDI MEIRA CASSEL (22256/DF, 165498/MG, 170271/RJ, 49862A/RS)
E M B D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
A DV . ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
E M B D O. ( A / S ) : CONGRESSO NACIONAL
A DV . ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO PODER JUDICIÁRIO FEDERAL NO

ESTADO DE MINAS GERAIS - SITRAEMG
A DV . ( A / S ) : RUDI MEIRA CASSEL (22256/DF)
AM. CURIAE. : CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CFOAB
A DV . ( A / S ) : OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JUNIOR (0016275/DF)

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos
termos do voto da Relatora. Plenário, Sessão Virtual de 4.12.2020 a 14.12.2020.

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU OBSCURIDADE. REJEIÇÃO.
1. Ausente contradição, omissão ou obscuridade justificadora da oposição de

embargos declaratórios, a evidenciar o caráter meramente infringente da insurgência.
2. Embargos de declaração rejeitados.

D EC I S Õ ES
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental

(Publicação determinada pela Lei nº 9.882, de 03.12.1999)

Acórdãos

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 215 (9)
ORIGEM : ADPF - 215 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : DISTRITO FEDERAL
R E L AT O R A : MIN. CÁRMEN LÚCIA
R EQ T E . ( S ) : DEMOCRATAS - DEM
A DV . ( A / S ) : FABRÍCIO MENDES MEDEIROS (27851/DF) E OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicada a arguição quanto aos
arts. 4º e 5º do Decreto n. 7.175/2010 e julgou improcedente o pedido quanto ao inc. VII do
art. 3º da Lei n. 5.792/1972, nos termos do voto da Relatora. Plenário, Sessão Virtual de
27.11.2020 a 4.12.2020.

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 5.792/1972
(TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A - TELEBRAS) E DECRETO N. 7.175/2010 (PLANO
NACIONAL DE BANDA LARGA - PNLB).

AUTORIZAÇÃO PARA QUE A TELEBRÁS EXECUTE OUTRAS ATIVIDADES AFINS
ATRIBUÍDAS PELO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES.

INEXISTÊNCIA DE CONTRARIEDADE AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA
SEPARAÇÃO DOS PODERES. COMPETÊNCIA DA UNIÃO PARA A EXPLORAÇÃO DE SERVIÇOS DE
T E L ECO M U N I C AÇ ÃO .

AÇÃO PREJUDICADA QUANTO AOS ARTS. 4º E 5º DO DECRETO N. 7.175/2010,
REVOGADOS PELO DECRETO N. 9.612/2018, E JULGADA IMPROCEDENTE QUANTO AO INC. VII
DO ART. 3º DA LEI N. 5.792/1972.

EMB.DECL. NA MEDIDA CAUTELAR NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE
PRECEITO FUNDAMENTAL 405

(10)

ORIGEM : ADPF - 405 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : RIO DE JANEIRO
R E L AT O R A : MIN. ROSA WEBER
E M BT E . ( S ) : GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
E M B D O. ( A / S ) : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
E M B D O. ( A / S ) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
AM. CURIAE. : DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (00000/DF)
AM. CURIAE. : U N I ÃO
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
AM. CURIAE. : BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN
P R O C . ( A / S ) ( ES ) : PROCURADOR-GERAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos
termos do voto da Relatora. Plenário, Sessão Virtual de 4.12.2020 a 14.12.2020.

EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO

FUNDAMENTAL. ART. 1.022, I, DO CPC. OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. REJEIÇÃO.
1. Ausente obscuridade a ser esclarecida, a evidenciar a pretensão do embargante

de ampliar o escopo da medida cautelar deferida por este Plenário.
2. Embargos de declaração rejeitados.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.028, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2021

Estabelece normas para facilitação de acesso a crédito
e mitigação dos impactos econômicos decorrentes da
pandemia da covid-19.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Até 30 de junho de 2021, as instituições financeiras privadas e públicas,
inclusive as suas subsidiárias, ficam dispensadas, quando aplicável, de observar, nas
contratações e renegociações de operações de crédito realizadas diretamente ou por meio
de agentes financeiros, as seguintes disposições:

I - o § 1º do art. 362 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

II - o inciso IV do § 1º do art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 -
Código Eleitoral;

III - o art. 62 do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967;

IV - as alíneas "b" e "c" do caput do art. 27 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;

V - a alínea "a" do inciso I do caput do art. 47 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;

VI - o art. 10 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994;

VII - o art. 1º da Lei nº 9.012, de 30 de março de 1995;

VIII - o art. 20 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1996; e

IX - o art. 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.

§ 1º A dispensa de que trata o caput não afasta a aplicação do disposto no §
3º do art. 195 da Constituição, que se dará por meio de sistema eletrônico disponibilizado
pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

§ 2º Até 30 de junho de 2021, as instituições financeiras privadas e públicas,
inclusive as suas subsidiárias, ficam obrigadas a encaminhar à Secretaria Especial da
Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia e à Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, trimestralmente, na forma regulamentada em ato dos referidos órgãos, a relação
das contratações e renegociações de operações de crédito que envolvam recursos públicos
realizadas diretamente ou por meio de agentes financeiros, com a indicação, no mínimo,
dos beneficiários, dos valores e dos prazos envolvidos.

Art. 2º Fica revogado o inciso III do caput do art. 10 da Lei nº 8.870, de 1994.

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de fevereiro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

DECRETO Nº 10.622, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2021

Designa a autoridade central federal de que trata a
Lei nº 13.812, de 16 de março de 2019, institui o
Comitê Gestor da Política Nacional de Busca de
Pessoas Desaparecidas e dispõe sobre a Política
Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas e o
Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na
Lei nº 13.812, de 16 de março de 2019,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este Decreto:

I - designa a autoridade central federal de que trata a Lei nº 13.812, de 16
de março de 2019;

II - institui o Comitê Gestor da Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas; e

III - dispõe sobre a Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas e o
Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas.

Art. 2º São diretrizes de atuação dos Ministérios, do Comitê Gestor da
Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas e dos seus agentes no
desenvolvimento da Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas:

I - a integração e a coordenação das atividades;

II - o intercâmbio, a tempestividade e a transparência na comunicação e no
compartilhamento de dados e de informações; e

III - a participação de representantes de órgãos e de entidades públicas e
privadas, no âmbito de suas competências, de especialistas, de acadêmicos e de
cidadãos interessados, observado o disposto na Lei nº 13.812, de 2019.

CAPÍTULO II
DA AUTORIDADE CENTRAL FEDERAL

Art. 3º O Ministério da Justiça e Segurança Pública, por meio da Secretaria
Nacional de Segurança Pública, desempenhará a função de autoridade central federal da
Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas.

Art. 4º Compete à autoridade central federal:

I - definir as diretrizes para a busca de pessoas desaparecidas;

II - coordenar as ações de cooperação operacional entre os órgãos de
segurança pública;

III - articular-se com as autoridades centrais estaduais;

IV - consolidar as informações a nível nacional;
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V - elaborar o relatório anual de estatísticas, nos termos do disposto no art.
7º da Lei nº 13.812, de 2019;

VI - implementar, coordenar e atualizar o Cadastro Nacional de Pessoas
Desaparecidas;

VII - prestar as informações sobre o impedimento de transferência voluntária
da União, em razão de não inserção, não atualização ou não validação de dados e de
informações no Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas; e

VIII - definir os agentes federais responsáveis pela emissão de alertas
urgentes sobre o desaparecimento de crianças e adolescentes, nos termos do disposto
no art. 12 da Lei nº 13.812, de 2019.

Parágrafo único. A autoridade central federal contará com o apoio do
Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos no recebimento de denúncias
de pessoas desaparecidas, notadamente no recebimento de notícias de desaparecimento
de crianças e adolescentes encaminhadas ao Disque 100 para compor o Cadastro
Nacional de Crianças e Adolescentes Desaparecidos, de acordo com o disposto no art.
16 e no art. 17, da Lei nº 13.812, de 2019.

Art. 5º A interlocução nos casos de competência internacional será realizada
pela Polícia Federal, por meio do agente de investigação, inclusive a coordenação com
a Interpol e com os demais órgãos internacionais.

CAPÍTULO III
DO COMITÊ GESTOR DA POLÍTICA NACIONAL DE BUSCA DE PESSOAS DESAPARECIDAS

Art. 6º Fica instituído o Comitê Gestor da Política Nacional de Busca de
Pessoas Desaparecidas, órgão integrante da estrutura organizacional do Ministério da
Justiça e Segurança Pública.

Art. 7º Compete ao Comitê Gestor:

I - prestar auxílio ao Ministério da Justiça e Segurança Pública e ao Ministério
da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos na formulação e na aplicação da Política
Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas, nas respectivas áreas de atuação;

II - propor políticas públicas, ações e outras iniciativas destinadas ao
desenvolvimento e à execução da Política Nacional de Busca de Pessoas
Desaparecidas;

III - promover a realização de estudos, de debates e de pesquisas sobre a
situação dos desaparecidos no País e no exterior;

IV - apresentar propostas de edição e de alteração de atos legislativos e
normativos relativos à temática de pessoas desaparecidas;

V - apresentar propostas relativas à criação de protocolos de atuação
governamental e ao Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas;

VI - apoiar e assessorar a autoridade central federal da Política Nacional de
Busca de Pessoas Desaparecidas no âmbito de suas competências;

VII - elaborar estratégias de acompanhamento e de avaliação da Política
Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas;

VIII - apoiar o Ministério da Justiça e Segurança Pública e o Ministério da
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos na articulação com outros órgãos e
entidades federais, com demais entes federativos e com as organizações da sociedade
civil sobre a temática de pessoas desaparecidas;

IX - articular-se com outros colegiados estaduais, distrital e municipais, para
ampliar a cooperação mútua e o estabelecimento de estratégias comuns de implementação
de políticas públicas sobre pessoas desaparecidas;

X - propor ações para o atendimento psicossocial, assistencial e jurídico às
vítimas e a seus familiares;

XI - elaborar e propor seu regimento interno;

XII - aprovar o calendário de reuniões ordinárias; e

XIII - aprovar anualmente o relatório de suas atividades.

Parágrafo único. O regimento interno do Comitê Gestor será aprovado e
publicado pelo Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública.

Art. 8º O Comitê Gestor será composto por representantes dos seguintes
órgãos e entidades:

I - quatro do Ministério da Justiça e Segurança Pública;

II - quatro do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos;

III - um do Ministério da Cidadania;

IV - um do Ministério da Saúde;

V - um de institutos de identificação, de medicina legal ou de criminalística,
indicado pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública;

VI - um do Poder Judiciário, indicado pelo Conselho Nacional de Justiça;

VII - um do Ministério Público, indicado pelo Conselho Nacional do Ministério Público;

VIII - um da Defensoria Pública, indicado pelo Colégio Nacional de Defensores
Públicos Gerais;

IX - um de conselhos tutelares, indicado por entidade que os represente;
e

X - um de conselhos de direitos humanos com foco em segmentos populacionais
vulneráveis, indicado pelo Conselho Nacional de Direitos Humanos; e

XI - um especialista com notório conhecimento em prevenção e
enfrentamento ao desaparecimento de pessoas, indicado pelo Ministério da Mulher, da
Família e dos Direitos Humanos.

§ 1º Cada membro do Comitê Gestor terá um suplente, que o substituirá em
suas ausências e seus impedimentos.

§ 2º Os membros do Comitê Gestor de que tratam os incisos I a IV do caput
e seus respectivos suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos que
representam.

§ 3º Os membros do Comitê Gestor e seus respectivos suplentes serão
designados em ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública.

Art. 9º A coordenação do Comitê Gestor será exercida, em alternância a cada
doze meses, pelos representantes do Ministério da Justiça e Segurança Pública e do
Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos de que tratam os incisos I e
II do caput do art. 8º.

§ 1º O Coordenador do Comitê Gestor será indicado pelo Ministério que for exercer
a coordenação e designado em ato do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública.

§ 2º O primeiro Coordenador do Comitê Gestor será indicado pelo Ministério
da Justiça e Segurança Pública.

Art. 10. O Comitê Gestor se reunirá em caráter ordinário, a cada três meses
e, em caráter extraordinário, mediante convocação de seu Coordenador, ou por
solicitação de, no mínimo, cinco de seus membros.

§ 1º As reuniões ordinárias serão convocadas com antecedência mínima de
vinte e cinco dias, e as extraordinárias, com antecedência mínima de sete dias.

§ 2º A convocação das reuniões ordinárias e extraordinárias será
encaminhada aos membros do Comitê Gestor e aos respectivos suplentes e conterá:

I - data e horário de início e de término;

II - local e pauta da reunião;

III - documentação pertinente; e

IV - previsão de que o período destinado às votações não excederá duas horas.

§ 3º O quórum de reunião do Comitê Gestor será de maioria absoluta e o
quórum de aprovação de maioria simples.

§ 4º Na hipótese de empate, além do voto ordinário, o Coordenador do
Comitê Gestor terá o voto de qualidade.

§ 5º O Coordenador do Comitê Gestor poderá convidar especialistas e
representantes de outros órgãos e entidades, públicos e privados, para participar de
suas reuniões, sem direito a voto.

§ 6º É vedada a divulgação das discussões em curso sem a prévia anuência
do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública.

§ 7º Os membros do Comitê Gestor que se encontrarem no Distrito Federal
se reunirão presencialmente ou por videoconferência, nos termos do disposto no
Decreto nº 10.416, de 7 de julho de 2020, e os membros que se encontrarem em
outros entes federativos participarão da reunião por meio de videoconferência, salvo
decisão motivada do Coordenador do Comitê Gestor.

§ 8º Os eventuais custos com deslocamento dos integrantes do Comitê
Gestor serão de responsabilidade do Ministério que estiver no exercício da
coordenação.

Art. 11. A Secretaria-Executiva do Comitê Gestor será exercida pela Secretaria
Nacional de Segurança Pública do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 12. A participação no Comitê Gestor será considerada prestação de
serviço público relevante, não remunerada.

CAPÍTULO IV
DA POLÍTICA NACIONAL DE BUSCA DE PESSOAS DESAPARECIDAS

Art. 13. São áreas de atuação da Política Nacional de Busca de Pessoas
Desaparecidas:

I - atendimento psicossocial e jurídico às vítimas e aos familiares;

II - óbitos e cemitérios;

III - capacitação e educação em Direitos Humanos;

IV - capacitação de agentes da segurança pública;

V - tráfico de pessoas;

VI - soluções tecnológicas;

VII - Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas;

VIII - perícia forense;

IX - registro civil;

X - registro criminal;

XI - investigação;

XII - adoção segura;

XIII - local de crime; e

XIV - aperfeiçoamento normativo.

§ 1º O Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos coordenará
as ações desenvolvidas pela Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas nas
áreas de que tratam os incisos I, II, III, IX, XII e XIV do caput.

§ 2º O Ministério da Justiça e Segurança Pública coordenará as ações
desenvolvidas pela Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas nas áreas de
que tratam os incisos IV, V, VI, VII, VIII, X, XI e XIII do caput.

§ 3º O Comitê Gestor da Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas
poderá estabelecer outras áreas de atuação da Política Nacional de Busca de Pessoas
Desaparecidas.

§ 4º O Ministério da Justiça e Segurança Pública e o Ministério da Mulher,
da Família e dos Direitos Humanos poderão instituir grupos de trabalho ou outros
mecanismos administrativos para o desenvolvimento da Política Nacional de Busca de
Pessoas Desaparecidas, no âmbito das áreas de atuação que coordenarem.

CAPÍTULO V
DO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS DESAPARECIDAS

Art. 14. O Ministério da Justiça e Segurança Pública implantará, coordenará
e atualizará o Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas em cooperação operacional
e técnica com os Estados e demais entes federativos.

§ 1º O Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas tem por objetivo
implementar e dar suporte à Política Nacional de Busca de Pessoas Desaparecidas.
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§ 2º O Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas será composto de:

I - banco de informações públicas, de livre acesso por meio da internet, com
informações sobre as características físicas das pessoas desaparecidas, fotos e outras
informações úteis para sua identificação sempre que não houver risco para a vida da
pessoa desaparecida;

II - banco de informações sigilosas, destinado aos órgãos de segurança
pública, com registros padronizados de cada ocorrência e com o número do boletim de
ocorrência, que deverá ser o mesmo do inquérito policial, e informações sobre as
características físicas das pessoas desaparecidas, fotos, contatos dos familiares ou dos
responsáveis pela inclusão dos dados da pessoa desaparecida no cadastro e qualquer
outra informação relevante para sua pronta localização; e

III - banco de informações sigilosas, destinado aos órgãos de segurança
pública, que conterá informações genéticas e não genéticas das pessoas desaparecidas
e de seus familiares, destinado exclusivamente a encontrar e a identificar a pessoa
desaparecida.

§ 3º O Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas deverá conter os dados
e as informações do Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes Desaparecidos, criado
pela Lei nº 12.127, de 17 de dezembro de 2009.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de fevereiro de 2021; 200º da Independência e 133º da
República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
André Luiz de Almeida Mendonça
Damares Regina Alves

DECRETO Nº 10.623, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2021

Institui o Programa Adote um Parque, com a finalidade
de promover a conservação, a recuperação e a melhoria
das unidades de conservação federais por pessoas
físicas e jurídicas privadas, nacionais e estrangeiras.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no
art. 24, caput, incisos VI e VII, e no art. 225, caput e § 1º, da Constituição, e no art.
34 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituído o Programa Adote um Parque, com a finalidade de
promover a conservação, a recuperação e a melhoria das unidades de conservação federais,
por meio da participação de pessoas físicas e jurídicas privadas, nacionais e estrangeiras.

§ 1º São objetivos do Programa Adote um Parque:

I - a consolidação e a implementação de planos de manejo das unidades de
conservação federais;

II - o monitoramento das unidades de conservação federais;

III - a recuperação ambiental de áreas degradadas;

IV - o apoio à prevenção e ao combate a incêndios florestais;

V - o apoio à prevenção e ao combate ao desmatamento ilegal; e

VI - a promoção de melhorias, de investimentos, de infraestrutura e de
manutenção nas unidades de conservação federais.

§ 2º Para a consecução dos objetivos a que se refere o § 1º, não haverá
delegação do exercício do poder de polícia.

Art. 2º O Programa Adote um Parque terá como objeto a doação de bens
e de serviços que atendam aos objetivos a que se refere o § 1º do art. 1º, com ou
sem ônus ou encargos, conforme previsto em plano de trabalho acordado.

Art. 3º O Programa Adote um Parque será coordenado pelo Ministério do
Meio Ambiente, por meio do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade
- Instituto Chico Mendes.

§ 1º O Programa Adote um Parque não implica:

I - alteração da natureza jurídica das unidades de conservação federais;
ou

II - prejuízo das competências do Instituto Chico Mendes.

§ 2º Os bens e os serviços advindos do Programa Adote um Parque não darão
causa à redução de aplicação de receitas e de investimentos pelo Instituto Chico Mendes.

§ 3º Compete ao Instituto Chico Mendes a implementação das ações
decorrentes das doações de bens e serviços a que se refere o art. 2º, observado o
disposto na Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000.

Art. 4º As ações do Programa Adote um Parque observarão os objetivos e
as diretrizes previstos no Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza
- Snuc, instituído pela Lei nº 9.985, de 2000.

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 5º A seleção das unidades de conservação federais a serem incluídas no
Programa Adote um Parque será feita pelo Ministério do Meio Ambiente, consideradas
a conveniência e a oportunidade.

Parágrafo único. Será necessária a anuência do proprietário para a inclusão
de áreas privadas que constituam unidades de conservação federais no Programa
Adote um Parque.

Art. 6º O valor mínimo de referência para a adoção terá como base a área
total de cada unidade de conservação federal e será definido em ato do Ministro de
Estado do Meio Ambiente.

Art. 7º A adoção via doação de bens ou serviços de que trata este Decreto
será realizada por meio de chamamento público.

Art. 8º Somente serão aceitas adoções que atendam à integralidade do
edital de chamamento público e não será aceita doação parcial ou fora do escopo do
edital de chamamento público.

§ 1º Fica permitida a adoção:

I - de mais de uma unidade de conservação federal por um interessado ou
por grupo de interessados; e

II - de unidades de conservação federais por grupo de pessoas, físicas ou
jurídicas, nacionais ou estrangeiras, desde que atenda o objeto estabelecido no edital
de chamamento público.

§ 2º As ações previstas no plano de trabalho poderão ser executadas de
forma direta, pelo adotante, ou de forma indireta, por prepostos ou contratados por
ele indicados, em ambos os casos sob a supervisão do Instituto Chico Mendes.

CAPÍTULO III
DO CHAMAMENTO PÚBLICO PARA ADOÇÃO

Art. 9º O chamamento público para adoção, via doação de bens ou serviços,
será executado pelo Instituto Chico Mendes e será constituído pelas seguintes fases:

I - abertura, por meio de publicação de edital;

II - apresentação das propostas de adoção;

III - avaliação, seleção e aprovação das propostas de adoção; e

IV - homologação do resultado.

§ 1º O edital de chamamento público conterá, no mínimo:

I - a data e a forma de recebimento das propostas de adoção;

II - os requisitos para a apresentação das propostas de adoção;

III - as condições de participação das pessoas físicas e jurídicas privadas;

IV - as datas e os critérios de seleção e de julgamento das propostas de adoção; e

V - a minuta de termo de adoção.

§ 2º Observadas as características da área que receberá a doação e para
garantir a promoção efetiva dos objetivos a que se refere o § 1º do art. 1º, o edital
de chamamento público priorizará as propostas mais vantajosas para a administração
pública, conforme critérios previamente estabelecidos.

§ 3º Na hipótese de haver propostas com valores e objetos iguais, a escolha
será feita por meio de sorteio realizado em sessão pública.

Art. 10. O edital de chamamento público para adoção, via doação de bens
ou serviços, será divulgado no sítio eletrônico do Instituto Chico Mendes.

§ 1º O aviso de abertura do chamamento público será publicado no Diário
Oficial da União com antecedência mínima de dez dias úteis, contados da data da
sessão pública de recebimento das propostas de adoção.

§ 2º Os editais de chamamento público estarão sujeitos à impugnação por
qualquer pessoa, física ou jurídica privada, no prazo de cinco dias úteis, contado da
data de publicação do edital.

§ 3º As impugnações de que trata o § 2º que não apresentarem
fundamentos de fato e de direito que obstem o recebimento em doação dos bens ou
dos serviços não serão conhecidas.

§ 4º Caberá recurso do resultado final do chamamento público, no prazo de
cinco dias úteis, contado da data publicação do resultado.

Art. 11. Poderão se habilitar no chamamento público pessoas físicas,
jurídicas ou grupos de pessoas físicas e jurídicas privadas, observadas as normas
estabelecidas no edital de chamamento público mediante apresentação dos
documentos exigidos.

Art. 12. O Instituto Chico Mendes:

I - receberá os documentos de inscrição, analisará a sua compatibilidade com os
termos estabelecidos no edital de chamamento público e deferirá ou indeferirá a inscrição; e

II - avaliará as propostas, de acordo com os critérios estabelecidos no edital
de chamamento público, e selecionará as propostas mais adequadas aos interesses da
administração pública federal.

Art. 13. A homologação do resultado do chamamento público para adoção,
via doação de bens ou serviços, será feita pelo Instituto Chico Mendes e publicada no
Diário Oficial da União.

Art. 14. As regras e os procedimentos complementares ao chamamento público para
adoção, via doação de bens ou serviços, serão definidos em ato do Instituto Chico Mendes.

CAPÍTULO IV
DA FORMALIZAÇÃO DA ADOÇÃO

Art. 15. A adoção será formalizada por meio de termo de adoção, acompanhado
de plano de trabalho, a ser firmado pelo Instituto Chico Mendes com o adotante e conterá,
no mínimo:

I - a delimitação do objeto;

II - o prazo de vigência;

III - a previsão dos bens e serviços a serem doados pelo adotante;

IV - as obrigações e os benefícios conferidos ao adotante;

V - as obrigações do Instituto Chico Mendes, quando se tratar de doação
com ônus ou encargos;

VI - a previsão dos objetivos a serem contemplados no projeto;

VII - o valor mínimo da doação e a estimativa de valores dos bens e
serviços a serem doados pelo adotante; e

VIII - as penalidades aplicáveis.
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